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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO
FEDERAL, inscrita no CNPJ sob o n° 02.977.827/001-85, sediada no SBN quadra 2 lote 9 Ed. Wagner,
Brasília-DF, 70040-020, doravante denominada CONTRATANTE, representada por JULIO CESAR RIBEIRO,
CPF nº 157.915.638-09, na qualidade de Secretário de Estado, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
do Distrito Federal , com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal e CRUZEIRO SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI ME, pessoa jurídica de
direito privado, doravante denominada Contratada, CNPJ/MF sob nº 22.575.793/0001-00 , com sede na
SHCE/SUL qd. 1205 Bloco "K" Loja 54 Cruzeiro Novo - DF  -  CEP: 70.658-261, representada por HUGO
FLAVIO RIBEIRO SILVA , CPF nº 031.574.416-20, na qualidade de Sócio Administrador.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 -
COLIC/SUAG/SEL/DF (121984506), da Proposta de Preços (123289867) e da Lei nº 8.666 21.06.93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços con�nuos de limpeza, tratamento e conservação, visando a manutenção das piscinas do
complexo aquá�co Claudio Cou�nho, com subs�tuição de azulejos, pisos cerâmico/pedras, incluindo
todos os materiais de consumo necessários a realização do serviço, mão-de-obra especializada,
equipamentos e acessórios para realização das a�vidades contratadas  , especificada no item
1.1. da Descrição do Objeto do Termo de Referência 4 (121646915),  do Pregão Eletrônico Nº 06/2023 -
COLIC/SUAG/SEL/DF,  assim como a Proposta (123289867).

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário, segundo o disposto nos arts. 6º e 10º, da Lei nº 8.666/93.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR
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5.1. O valor total do Contrato é de R$ 188.988,00 (cento e oitenta e oito mil novecentos e
oitenta e oito reais), procedentes do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos
da correspondente Lei Orçamentária Anual.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DESCRIÇÃO DO ITEM E QUANTIDADE 

6.1. De acordo com o Termo de Referência 4 (121646915) no qual foi realizado o levantamento
de demanda, observa-se o seguinte quan�ta�vo:

ITEM DESCRIÇÃO
Piscina
Olímpica:

Medidas:  50m x 21m x 2,20m.   Capacidade em metros
cúbicos: 2.310.

Piscina de
Salto
(Tanque)

Medida: 21m x 18m x 5m.   Capacidade em metros cúbicos:
1.890

7. CLÁUSULA OITAVA - RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO

7.1. Os locais de entrega da presente aquisição serão posteriormente indicados em Ordem de
Serviço.

7.2. Os serviços con�nuos de limpeza, tratamento e conservação deverão ser prestados no
prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a par�r da assinatura do instrumento de
contrato, conforme previsto no Termo de Referência 04 (121646915) que segue como Anexo IV ao Edital
de Pregão Eletrônico SRP nº 006/2023.

7.3. Com o obje�vo de verificar sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência, o recebimento do serviço será realizado:

7.4. Provisoriamente, no ato da conclusão semanal, para posterior verificação da conformidade
da execução com as especificações constantes neste documento;

7.5. Defini�vamente, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, contados a par�r do
recebimento provisório, após verificação de sua compa�bilidade com as especificações descritas no
Termo de Referência e sua consequente aceitação mediante emissão de Termo de Recebimento
Defini�vo, assinado pelas partes.

7.6. Os serviços que forem entregues em desacordo com o especificado deverão ser corrigidos
pela Contratada em até 02 (dois) dias corridos e o seu descumprimento poderá acarretar sanções
conforme previsto na legislação vigente. 

7.7. Caso após o recebimento provisório constatar-se que os serviços efetuados possuem vícios
aparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a proposta, serão
interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanado o problema.

7.8. O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem a é�co-Profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

7.9. A entrega/instalação deverá ser realizada diretamente nos locais indicados pela Secretaria
de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal. 

7.10. O objeto desta licitação será recebido, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, na forma do art. 73 da Lei nº
8.666/1993.

8. CLÁUSULA NONA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 340101;

II – Programa de Trabalho:  27.812.6206.4170.0007 – Manutenção de Estádios Despor�vos;

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;
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IV - Fonte de Recursos: 183 

8.2. O empenho inicial é de R$ 31.498,00 (trinta e um mil quatrocentos e noventa e oito
reais), conforme Nota de Empenho nº 2023NE00626, emi�da em 03/11/2023, sob o evento 400091, na
modalidade Es�ma�va.

9. CLÁUSULA DÉCIMA -  DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido por comissão designada, na forma dos Arts. 67 e
73, da Lei n° 8.666/1993 e dos Decretos n° 32.598/2010 e n° 32.753/2011.

9.2. Os membros da referida comissão deverão ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

9.3. O órgão contratante deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços
para evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés
con�nuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.

9.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:

I – os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;

II- o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

III – a sa�sfação do público usuário.

9.5. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada,
ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas no Instrumento Convocatório e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos Arts. 77 e 87, da Lei nº
8.666/1993.

9.6. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todo o
objeto deste Termo de Referência, a Contratante reservar-se o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a
prestação de serviços.

9.7. Cabe ao Fiscal do Contrato observar o efe�vo cumprimento do disposto no Art. 13, da Lei
Distrital nº 6.112/2018.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal,  liquidada até 30
(trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

10.1.1. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emi�da pelo mesmo CNPJ
constante na proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº
3.056/2008 – TCU – Plenário);

10.1.2. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de
empresas matriz e filial (item 7.1.1, in fine), serão devolvidas pela Administração, para a devida correção
(emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

10.2. A Nota Fiscal deverá ser emi�da em nome da SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E
LAZER DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominada SEL/GDF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
02.977.827/0001-85, SBN quadra 2 lote 9 Ed. Wagner, Brasília-DF, 70040-020.

10.3. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

10.3.1. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido
pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);
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10.3.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de
Débitos rela�vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida A�va da União,
expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN
nº 1.751/2014);

10.3.3. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

10.3.4. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser
ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

10.4. Os pagamentos, pela SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL,
doravante denominada SEL/GDF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 02.977.827/0001-85, sediada sediada no
SBN quadra 2 lote 9 Ed. Wagner, Brasília-DF, 70040-020, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00
(cinco mil reais) serão feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do
beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de
2011), exceto:

10.4.1. Os pagamentos às empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública
federal;

10.4.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou
Contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias
indicadas nos respec�vos documentos;

10.4.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/
ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

10.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento da Administração, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de
acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

10.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

10.6.1. Os pagamentos observarão o DECRETO Nº 36.583, DE 03 DE JULHO DE 2015 e a
PORTARIA 247, DE 31 DE JULHO DE 2019, Aplicado desde Janeiro de 2020:

10.6.2. DECRETO Nº 36.583, DE 03 DE JULHO DE 2015: Dispõe sobre procedimentos de execução
orçamentário-financeira rela�vas à retenção e recolhimento do imposto de renda incidente sobre
rendimentos pagos pela administração pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.

10.6.3. PORTARIA 247, DE 31 DE JULHO DE 2019: Aprova o Manual do Imposto de Renda Re�do
na Fonte, de �tularidade do Distrito Federal, nos termos do art. 157, inciso I, da Cons�tuição da
República Federa�va do Brasil de 1988.

10.6.4. Dúvidas e esclarecimento no MANUAL DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE IRRF -
VERSÃO: MAIO/2020 - Acesso virtual para esclarecimentos e dúvidas: www.fazenda.df.gov.br/ ,
<Serviços para empresa>, <Atendimento Virtual>, <Todos os serviços: Pessoa Jurídica>, <Assunto:
Órgãos do GDF - ERRF>, <Tipo de Atendimento: Retenção de IR na Fonte - Serviço>.

10.7. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

11.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, abrangendo o período de 28/11/2023 a
27/11/2024.

12. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL (CONTRATANTE)

12.1. Nomear executor do contrato, ao qual serão incumbidas as atribuições con�das nas
normas de execução orçamentária e financeira vigente, e Lei de Licitações nº 8.666/1993.
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12.2. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar
normalmente os serviços, bem como prestar aos funcionários da contratada todas as informações e
esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser solicitados sobre os serviços.

12.3. Aplicar as penalidades cabíveis, previstas no respec�vo Edital, garan�da à prévia defesa.

12.4. Solicitar por escrito, durante o período de execução do objeto, a subs�tuição dos serviços
que apresentarem defeito ou não es�verem de acordo com a proposta.

12.5. Enviar à contratada as Ordens de Serviço, por e-mail, assegurando-se de que a contratada
recebeu o documento.

12.6. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma
prevista na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

12.7. Fazer vistoria criteriosa no ato da entrega (laudo de recebimento), para que seja
constatado se o serviço está de acordo com o que foi contratado, bem como as condições �sicas do
material entregue, iden�ficando possíveis danos.

12.8. Efetuar o pagamento à Contratada, conforme es�pulado neste instrumento.

12.9.  Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da administração, tempes�vamente,
todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços.

12.10. Documentar as ocorrências havidas firmado juntamente com o preposto da Contratada.

12.11. Emi�r pareceres em todos os atos rela�vos à execução do contrato, em especial aplicação
de sanções, alterações e repactuações do contrato.

12.12. Permi�r o livre acesso dos empregados da Contratada para execução dos serviços.

12.13. Indicar as áreas onde serão instalados.

12.14. Quando da formalização das contratações decorrentes da ata de registro de preços, o
órgão contratante deverá exigir a implementação do Programa de Integridade das Empresas a serem
contratadas pela Administração Pública do Distrito Federal, nos termos do Disposto no art. 15 da Lei nº
6.112/2018, em cumprimentos as recomendações constantes na Nota Técnica SEI-GDF n.º 213/2018 -
SEPLAG/GAB/AJL, de 30 de abril de 2018. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

13.1. Executar os serviços conforme especificações e condições apresentadas neste Projeto
Básico, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.

13.2.  Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quanto à
execução dos serviços contratados.

13.3. A Contratada fica obrigada a possuir todos os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários à perfeita execução do objeto deste Projeto Básico.

13.4. Arcar com todos os custos necessários para a execução dos serviços, incluindo despesas
dos tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamento de pessoal, garan�a e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir.

13.5. Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidades come�das por seus empregados, conveniadas ou prepostas, na execução
dos serviços contratados;

13.6. Os serviços especificados no objeto não excluem outros que porventura se façam
necessários para a boa execução da tarefa estabelecida pelo contratante, obrigando-se a Contratada a
executá-los prontamente como parte integrante de suas obrigações.

13.7. Subs�tuir todo e qualquer material defeituoso em razão de ação ou de omissão
involuntária, negligência, imprudência, imperícia ou emprego de material inadequado ou de qualidade
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inferior sem ônus para a Contratante e sem implicar alterações nos prazos es�pulados no presente
Projeto Básico.

13.8. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause à
Contratante, a seu preposto ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução dos
serviços, objeto deste termo, não cabendo à Contratante, em hipótese alguma, responsabilidade por
danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

13.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tais
como taxas, impostos, e multas, resultantes da execução dos serviços, bem como assumir todos os ônus
decorrentes do possível chamamento da Contratante em juízo como li�sconsorte em ações trabalhistas
ou de reparação civil, em decorrência da execução dos serviços.

13.10. Responsabilizar-se perante a Contratante, pelos eventuais danos ou desvios causados aos
bens que lhe forem confiados ou ao seu preposto, devendo efetuar o ressarcimento correspondente,
assegurado o exercício do contraditório e da ampla defesa pela Contratada.

13.11. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor
inicialmente contratado, nos termos do art. 65, §1° da Lei n° 8.666/1993.

13.12. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa
ou culposamente, ao Distrito Federal ou a terceiros.

13.13. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor.

13.14. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços.

13.15. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

13.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento
ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

13.18. A Contratada fica obrigada a respeitar os termos es�pulados no Decreto nº 38.365,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº
5.448, de 12 de janeiro de 2015, que proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher.

13.19. A Contratada fica obrigada a respeitar os termos es�pulados na Lei Distrital nº 5.375/2014,
que ins�tui a Polí�ca Distrital para Integração da Pessoa com Deficiência, consolida as normas de
proteção e dá outras providências.

13.20. A Contratada fica obrigada ao cumprimento do disposto na Lei Distrital nº 6.112/2018.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

14.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo,
com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto;

14.2. A alteração de valor contratual, decorrente de compensação ou penalização financeira,
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do
respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES
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15.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato
sujeitará a Contratada à multa prevista na Jus�fica�va de Inexigibilidade de Licitação, descontada da
garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93,
facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

15.2. A contratada que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia
defesa, fica sujeita às sanções estabelecidas no Decreto nº 26.851/2006, alterado pelos Decretos nºs
26.993/2006, 27.069/2006 e 35.831/2014, a seguir relacionadas:

I - advertência;
II - multa; e

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de
contratar com a Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 02
(dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.
a) Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade
de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução do seu objeto, não man�ver a proposta, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não
superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do
Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas
segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

15.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis.

15.4. Da Advertência

15.4.1. A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido pelo ordenador de despesas desta SEL/DF:

I - quando ocorrer o descumprimento da obrigação no âmbito do procedimento
licitatório; e

II - se ocorrer o descumprimento da obrigação na fase de execução contratual,
entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

15.5. Da Multa

15.5.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas
desta SEL/DF, por atraso injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes
percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove
décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega
de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter
excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento
completo da obrigação contratada;
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III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto
nos incisos I e II deste subitem;
IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em
assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material,
recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente; e

V - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

15.5.2. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º,
da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo administra�vo, oferecido à contratada a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação,
nos termos do § 3° do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato,
quando for o caso;
II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e
III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

15.5.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta,
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços Mercado
(IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração
ou cobrados judicialmente.

15.5.4.  O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na
repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

15.5.5.  Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos
de cobrança.

15.5.6. A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta come�da, consoante o previsto do subitem 7.2 e observado o princípio da
proporcionalidade.

15.5.7.  Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado interesse da unidade contratante em admi�r
atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 7.4.1.

15.5.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 7.5.1 não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

15.6.  Da Suspensão

15.6.1.  A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de
licitação e de contratar com a Administração e será imposta pelo ordenador de despesas desta SEL/DF, se
aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da
licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº
25.966/2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os
prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, a licitante
e/ou contratada permanecer inadimplente;
II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo
estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou
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internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de forma
defini�va;
III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão,
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar
na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:
a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas
licitações, obje�vando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da
adjudicação do objeto da licitação;
b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o
pagamento;

15.6.2. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

15.6.3.  O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

15.7. Da Declaração de Inidoneidade

15.7.1.  A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade
equivalente do órgão de origem, à vista dos mo�vos informados na instrução processual.

15.7.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os mo�vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

15.7.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder
Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666,
de 1993.

15.8. Das Demais Penalidades

15.8.1. As sanções previstas nos subitens 7.4 e 7.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de
2002:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e
III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração,
em virtude de atos ilícitos pra�cados.

15.9. Do Direito de Defesa

15.9.1.  É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va
no�ficação.

15.9.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

15.9.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário;
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15.9.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase
recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;
II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e
IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no
Cadastro da Receita Federal.

15.9.5. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos subitens 7.2 e 7.3 deste capítulo de penalidades, as quais se formalizam
por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

15.10. Do Assentamento em Registros

15.10.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

15.10.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as
aplicou.

15.11.  Da Sujeição a Perdas e Danos

15.11.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº
26.851/06 e suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à
composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações
licitatórias e/ou contratuais.

15.12. Disposição Complementar

15.12.1. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão
ou na en�dade.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

16.1. O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando para tanto, manifestação
escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso
normal da execução do Contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO

17.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.

17.2. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não
recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não
pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do
contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento de licitar e
contratar com o Governo do Distrito Federal;

17.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;

17.3.1. A Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando
não iden�ficar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir;

17.4. Fica proibida o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação
de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA
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18.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

19. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO EXECUTOR

19.1. O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço designará um Executor para o Contrato,
que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

19.2. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à
Receita Federal do Brasil (RFB).

19.3. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao
Ministério do Trabalho.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições con�das nas
leis nº 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como nas normas correlatas e, subsidiariamente, pelas normas e
princípios gerais dos contratos.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

21.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento no órgão interessado, de acordo com o art. 60, da Lei nº 8.666/93.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA SUSTENTABILIDADE

22.1. A CONTRATADA deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no
Art. 2º da Lei Distrital nº 4.770/2012, em conformidade com o Decreto nº 7.746/2012, que regulamenta o
Art. 3º, da Lei nº 8.666/1993, no qual estabelece a implementação de critérios, prá�cas e ações de
logís�ca sustentável no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e
fundacional e das empresas estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais com
menor impacto ambiental em relação aos seus similares

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO

23.1. O foro para dirimir questões rela�vas ao presente projeto básico será o da Circunscrição
Especial Judiciária de Brasília – DF.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração não eximirá a
CONTRATADA de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as
partes.

24.2. Após a celebração do contrato, não será considerada ou atendida reclamação ou
solicitação de alteração dos preços constantes da proposta da CONTRATADA.

24.3. Caso ocorra pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, provocado pelo fornecedor,
devidamente fundamentado, este será obrigado a atender as Autorizações e empenhos expedidos, sob
pena de inadimplemento contratual.

24.4. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone:
0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).
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Brasília,  de 09 de Novembro  de 2023.

 

 

Pelo Distrito Federal:                                                                                                                                     

JULIO CESAR RIBEIRO

Secretário de Estado de Esporte e Lazer 

 

 

Pela Contratada: 

HUGO FLAVIO RIBEIRO SILVA

Sócio Administrador

 

 

Testemunhas: 

01.Amanda de Sousa Moreira

02.Marcus Vinicius Costa Vianna

Documento assinado eletronicamente por AMANDA DE SOUSA MOREIRA - Matr.0282692-5,
Gerente de Contratos e Ajustes Congêneres, em 09/11/2023, às 14:23, conforme art. 6º do
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180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCUS VINICIUS COSTA VIANNA - Matr.0282853-7,
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setembro de 2015.
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